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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2023 - PMCP 

 

 

 

1. JUSTIFICATIVA  

 

Consiste o presente Processo de Dispensa de Licitação para a realização de Contrato de  Prestação de Serviço 

entre o Município  de  Correia  Pinto/SC  e  o  Consórcio  Intermunicipal  da  Serra Catarinense  –  CISAMA. 

 

Faz-se necessário o presente Processo Licitatório para a realização de Contrato de  Prestação de Serviço entre 

o Município  de  Correia  Pinto/SC  e  o  Consórcio  Intermunicipal  da  Serra Catarinense  –  CISAMA, para  

prestação dos serviços oferecidos pelos credenciados ao CISAMA, na área da medicina veterinária, para a 

prestação de serviços, como procedimentos cirúrgicos de esterilização animal com aplicação de microchip 

para identificação animal, diárias para o pós-operatório e preenchimento do registro geral animal – RGA para 

cães e gatos deste Município, dentre outros. 

 

A presente Dispensa de Licitação tem como fundamento o inciso XXVI, do art. 24, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

 

 

 

 

 

 

Correia Pinto, 20 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS 

Prefeito 
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1. JUSTIFICATIVA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Conforme o artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, a qual estabelece que: 

 

 

“Art. 24.  É dispensável a licitação:   (...)  XXVI  –  na  celebração  de  

contrato  de  programa  com  ente  da  Federação  ou  com entidade  de  sua  

administração  indireta,  para  a  prestação  de  serviços  públicos  de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação”. 

 

 

É inquestionável que a realização de Contrato de Prestação de Serviço entre o Município de Correia Pinto/SC 

e o Consórcio Intermunicipal da Serra Catarinense –  CISAMA, é exceção impressa no artigo acima transcrito. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DA SERRA CATARINENSE –  CISAMA. PROCESSO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO SISTEMA INTERNO E-CIGA Nº 56/2023 – PMCP. 

 

2.1. DO VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) A importância referente ao serviço prestado e utilizado, 

conforme previsto na tabela constante do edital de credenciamento realizado pelo CISAMA. O valor a ser 

repassado será expresso em planilha de gastos a ser encaminhada, conforme a requisição emitida pelo 

município ao CISAMA. 

 

2.2. DA VIGENCIA: O contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até a data de  

31/12/2023, podendo ser prorrogado, através de Termo Aditivo, até o máximo de 60 (sessenta)  

meses.  

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do 

orçamento do exercício financeiro de 2023: 

 

PMCP: 09.002.15.604.0024.2093.3.3.93.00.00/1.500.0000.1000 (56) 

 

4. DA PUBLICAÇÃO  

 

4.1. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM /SC.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93, apresentou-se a justificativa para a 

realização da contratação. 

 

Correia Pinto, 20 de julho de 2023. 

 

 

ALMIR FERREIRA BITENCOURT 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

HELIO DE MORAES MADRUGA 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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